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 DÚVIDAS? - FALE COM O CEP:

E-mail: cep.matipo@univertix.edu.br

WhatsApp (31) 99473-9195

* Informações extraídas do Site e Manuais da CONEP http://conselho.saude.gov.br/comissoes-cns/conep/, a-em-pesquisa-com-seres-humanos/

Para mais informações acesse:
https://univertix.edu.br/cep-comite-de-etica-em-pesquisa-com-seres-humanos/
https://conselho.saude.gov.br/comissoes-cns/conep/

“Pesquisa em Ambiente virtual” é a aquela que envolve a utilização da
internet, telefone ou outros programas para comunicação/interação.

Alguns pontos essenciais:

Com a popularização das redes sociais, é essencial que os
pesquisadores planejem cuidadosamente como convidar

participantes para suas pesquisas, considerando as especificidades
de cada tipo de pesquisa e ambiente virtual que será utilizado, e
respeitando os princípios éticos que envolve a pesquisa com seres

humanos.

O pesquisador deve garantir que os participantes recebam todas as
informações necessárias para uma decisão informada e livre de

influências. No ambiente virtual, é crucial abordar as peculiaridades
do registro de consentimento, tanto na documentação do protocolo

submetido ao CEP quanto durante o processo de obtenção do
consentimento.

O pesquisador deve alinhar a coleta de dados em ambientes virtuais
com a metodologia e os objetivos da pesquisa, garantindo a

segurança das informações dos participantes. É essencial adotar
medidas para assegurar o direito de desistência dos participantes e a

exclusão dos dados coletados durante a pesquisa.

Quando não  há previsão de interação presencial com o participante
da pesquisa e levando em consideração os riscos da pesquisa é

essencial que o uso de ambientes virtuais também contribua para
facilitar a interação entre pesquisadores e participantes. A facilidade

pela utilização de ambiente virtual também deve ser oportunizada
para o acesso aos participantes ao pesquisador.

O pesquisador deve garantir a segurança e confidencialidade dos
dados coletados, recomendando-se realizar o download dos dados

para um dispositivo seguro e eliminar os armazenados na nuvem,
devido às possíveis mudanças nas políticas de uso das plataformas

online.

Considerar as Resoluções CNS nº 466/2012 e a CNS nº 510/2016, além das
Cartas Circulares nº 1 e nº 2/2021-CONEP/SECNS/MS 
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